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RESOLUÇÃO

  RESOLUÇÃO CEPEX 020/2022 Teresina (PI), 22 de março de 2022.
 

 

O Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual do Piauí - CEPEX/UESPI, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso XXIV do Art. 60 do Estatuto da Universidade Estadual do Piauí,

Considerando o processo nº 00089.004749/2022-17;

Considerando o MEMORANDO Nº: 11/2022/FUESPI-PI/GAB/PREG/DPPEE/PRIL;

Ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPEX,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-graduação Lato Sensu em Sustentabilidade e Meio ambiente (3756407) a
ser ofertado no Campus "Herois do Jenipapo", em Campo Maior - PI, pelo PROGRAMA INSTITUCIONAL DE FOMENTO E INDUÇÃO DA INOVAÇÃO DA FORMAÇÃO
INICIAL CONTINUADA DE PROFESSORES E DIRETORES ESCOLARES ‒ PRIL - EDITAL MEC Nº 22/2022.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

 

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA

Presidente do CEPEX

Documento assinado eletronicamente por EVANDRO ALBERTO DE SOUSA - Matr.0268431-4, Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em
22/03/2022, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3792641 e o código CRC EEBE78EC.

 

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00089.004749/2022-17 SEI nº 3792641
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